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PORTARIA Nº 41/2024 – SEFA/DG

 Alterar a lotação do servidor RAFAEL CARVALHO FALCÃO, 
do Gabinete do Secretário/Assessoria Econômica para a Diretoria de Or-
çamento Estadual – DOE/SEFA.

 O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de 
suas atribuições legais, em especial o art. 4º, da Resolução n. 1183, de 12 de no-
vembro de 2020, que acresce o inciso XII do artigo 17º da Resolução SEFA nº 
1132 de 28 de julho de 2017, bem como o contido no Protocolo nº 22.520.831-0,

RESOLVE

Art. 1º Alterar a lotação do servidor RAFAEL CARVALHO FALCÃO, 
RG nº 59.151.870-3/SP, do Gabinete do Secretário/Assessoria Econômi-
ca – GS/AT/ECO, para a Diretoria de Orçamento Estadual – DOE, des-
ta Secretaria de Estado da Fazenda, a partir de 18 de julho de 2024. 

Publique-se.
Anote-se.

Curitiba, 07 de agosto de 2024.
 

Luiz Paulo Budal Pedroso de Almeida
Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda

90503/2024

RESOLUÇÃO SEFA Nº 771, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

Designação de servidor para atuar como Chefe de Manutenção de Veículos e 
Transportes do SEFA/NAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 
2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 22.571.864-4,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor IVAN RIBEIRO, RG nº 10.417.237-7, para atuar 
como Chefe de Manutenção de Veículos e Transportes, do Núcleo Administrativo 
Setorial – NAS, da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA e da Receita Estadual 
do Paraná - REPR, a partir de 1º de agosto de 2024.

Curitiba, 7 de agosto de 2024

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

90502/2024

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR    

 
 
 

PORTARIA JCP Nº 119/2024 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, inciso I, da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, art. 25, incisos V, X e XVII do Decreto Federal nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 e arts. 12 e 13 do Decreto nº 12.033, de 
1º de setembro de 2014 (Regulamento), resolve: NOMEAR 
WESLEY FAVARO FERREIRA, RG 12.472.128-3/PR, Agente 
Profissional, para exercer as atribuições de Gestor de Contrato; e 
LILIANE PIENTA DE MEIRA, RG 8.153.639-2 SSP/PR, Agente de 
Execução, para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato, nos termos 
dos arts. 97 e 118 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 e arts. 72 e 
73 do Decreto nº 4.993, de 31 de agosto de 2016, para o seguinte contrato 
e contratada: 

Contrato GMS Contratada 

5090/2024 ELETRON ELEVADORES LTDA, inscrita 
no CNPJ/CPF sob o n.º 13.938.066/0001-79 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Curitiba, 08 de agosto de 2024. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
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90746/2024

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

DER    

PORTARIA Nº 409/2024-DER 
 
Súmula: Designa Agente de 
Contratação, para atuar como 
Leiloeiro Administrativo bem como 
Equipe de Apoio, visando a 
coordenação e atendimento do 
procedimento de leilão 001/2024. 
 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20 do 

Decreto nº 2.548, de 14 de agosto de 2.000, em cumprimento aos artigos 7º, 8º e 

31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 

Estadual 10.086 de 17 de janeiro de 2022 e tendo em vista o contido no 

protocolo sob nº 22.498.254-2, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Rogério Scariot, RG 2.***.792-2, 

Agente de Contratação do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná 

para atuar como Leiloeiro Administrativo. 

 

Art. 2º Designar os servidores Marcos Vinicius Alberton de Lima, 

RG 6.***.438-6, Adonis Francisco Cooper Coelho, RG 1.***.230-8, José 

Romualdo Gonçalves Filho, RG 5.***.357-9 e Gabriel Pereira Pedroso, RG 

9.***.648-7, para atuarem como Equipe de Apoio ao Leiloeiro. 

 

Art. 3º Delegar ao servidor designado e à equipe de apoio as 

atribuições e competências na legislação já mencionada no preâmbulo desta 

Portaria. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas disposições anteriores. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 
 

 

90945/2024

PORTARIA Nº 410/2024-DER 
 
Súmula: Designar Agentes de 
Contratação, bem como Equipe de 
Apoio aos Agentes de Contratação, 
visando a coordenação e atendimento 
de todos os procedimentos licitatórios a 
serem realizados no âmbito do 
DER-PR. 
 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo art.20 do 

Decreto nº 2.548, de 14 de agosto de 2.000, em cumprimento aos artigos 7º, 8º e 

31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 

Estadual 10.086 de 17 de janeiro de 2022 e tendo em vista o contido no 

protocolo sob nº 22.498.254-2, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores Rogério Scariot – RG 2.***.792-2, 

Marcos Vinicius Alberton de Lima – RG 6.***.438-6, e Gabriel Pereira Pedroso, 

RG 9.***.648-7 como Agentes de Contratação do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Paraná. 

 

Art. 2º Designar os servidores Adonis Francisco Cooper Coelho, 

RG 1.***.230-8 e José Romualdo Gonçalves Filho, RG 5.***.357-9, para 

atuarem como Equipe de Apoio. 

 

Art. 3º Delegar aos Agentes de Contratação e à equipe de apoio as 

atribuições e competências na legislação já mencionada no preâmbulo desta 

Portaria. 

 

Art. 4º A depender da complexidade e da natureza do objeto, o 

Agente de Contratação poderá solicitar a Autoridade Máxima do Órgão, a 

designação de membros específicos para atuarem como Equipe de Apoio em 

procedimentos licitatórios, os quais serão designados mediante Portaria própria. 

 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas disposições anteriores. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 
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